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MOÇÃO nº 81/2019
Documento 107/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de Pesar à família da Sra. Beth dos Santos, por seu falecimento.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da triste notícia do falecimento do Sra.  Beth dos Santos. Líder comunitária nata, foi presidente da ACEB (Associação Comunitária Dr Emílio Brandi), no Bairro Cohab II, Presidente do clube de mães, e também Patroa do Piquete Sentinela da Fronteira, sempre a disposição de quem precisasse.
 Que este reconhecimento do Poder Legislativo sirva não apenas como homenagem, mas também agradecimento por seus anos de colaboração com a comunidade. 
Uruguaiana, 8 de julho de 2019. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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